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Mariana Pereira Amaro 43.475.261-7
Mauricio Buono Varanda 34.116.612-1
Mauricio Julio Salazar Fritoli 49.090.845-7
Mayara Santos de Oliveira 45.617.742-5
Pascoal Aparecido Basilio 23.762.913-6
Paulo Marques da Silva 15774323-8
Paulo Rogerio Jorge de Oliveira 25.769.289-7
Pedro Paulo Freitas de Souza 22.147.898-X
Raul Gomes Expindola 49.244.240-X
Ricardo Lima Alves 21.388.213-9
Ricardo Martins Sebastião 44.062.261- X
Roberto dos Santos Oliveira 44.402.967-9
Rodolfo Erik de Araujo 49.174.257-5
Rodrigo Moreno Montenegro da Silva 46.379.344-4
Sérgio Braga Xavier Filho 44.472.565-9
Sérgio Mota da Silva 25.775.080-0
Sérgio Xavier Nascimento Junior 32.440.674-5
Silvio Luiz de Oliveira 22.432.272-2
Swami Gomes dos Santos 15.379.280-2
Vagner Silva dos Santos 24.909.490-3
Vinícius Moraes Bento SIlva 36.003.735-5
Wellington de Sousa Pinto 49.133.861-2
Wellington José Souza Cordeiro 34.559.066-1
Yuri Vieira Marinho 42.267.018-2

Considerando que os candidatos Estif Chumpitaz Quiroz, 
documento V512937-C e Julio Cesar Yalle Paredes, documento 
V877514-W não apresentaram os documentos exigidos no item 
7.2.6.1, os candidatos Adriano Alves Lopes Rg 29.287.599-X, 
Eduardo Celestino dos Santos Rg 40.196.528-4, Isaac James 
Chiaratti Rg 34.073.047-x e Larissa Galdi Fortes Rg 48.613.996-7

não comprovaram o exigido no ìtem 7.1.4 , os mesmos fo-
ram considerados "INAPTOS" em consonância com o ITEM 8.1 
do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 15/2015 – SME/ASSESSO-
RIA ESPECIAL/COORDENADORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS 
E CEUs, sendo necessário, portanto, período para interposição 
de recurso de acordo com os itens 8.3 e 8.4 do referido Edital.

Em atendimento ao item 9.2 do Edital, todos os credencia-
dos poderão participar do sorteio público para estabelecimento 
da ordem de contratação para atuarem na área de Grupos 
de Metais e Percussão no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação. O referido sorteio ocorrerá no prédio da Secretaria 
Municipal de Educação/ Assessoria Especial/ Coordenadoria de 
Programas Especiais e CEUs localizado na Rua Borges Lagoa, 
242 – Vila Clementino, de acordo com o cronograma abaixo:
Função data horário
Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão 21/07/15 14h00

O resultado do referido sorteio será publicado no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo.

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que 
vai assinada por Mto. Marcelo Bonvenuto RF: 658.143.9/2 , Ana 
Silvia de Almeida RF: 639.451.5/1 e Juraci Santiago da Concei-
ção RF: 631.851.7/1, São Paulo, 08 de julho de 2015.

 COMUNICADO Nº 963, DE 13 DE JULHO DE 2015
ALTERA A RELAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL DA DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA QUE FUNCIONARÃO COMO POLOS DE ATEN-
DIMENTO DURANTE O MÊS DE JULHO/2015, PERÍODO DE 
RECESSO ESCOLAR

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 2º da Lei nº 
15.625, de 19/09/12,

COMUNICA:
1. Os Centros de Educação Infantil, relacionados no Anexo 

Único do Comunicado nº 949, de 06/07/15, que funcionarão 
no período de Recesso Escolar de julho/2015, em regime de 
plantão, para atendimento às crianças, cujos pais/responsáveis, 
solicitaram esse atendimento, ficam alterados conforme segue:

POLOS DE ATENDIMENTO - RECESSO DE JULHO- 2015
DRE: ITAQUERA - IQ
ENDEREÇO: AVENIDA ITAQUERA, 241 CIDADE LIDER CEP 

08285-060
TELEFONE: 3397-9400 / 3397-9449 / 3397-9467 / 3397-9473

TIPO (DIR/ 
INDIR/ 
CR.P.CONV

NOME DA U.E ENDEREÇO TELEFONE

CEI DIR CEI Gabriel Nogueira de 
Quadros

Rua Lagoa Seca, 67 - Jardim Record 2916-9195 / 
2154-6212

CEI DIR CEI Professor Celso 
Daniel

Rua José Doria de Andrade, 535 - 
Cidade Líder

2746-0999

CEI DIR CEI Jardim Santa Maria Rua Embiú, 256 - Jardim Santa Maria 2783-3200 / 
2783-9827

CEI DIR CEI Vila Santa Teresinha Rua Major Vitorino de Souza Rocha, 148 
- José Bonifácio

2205- 8662 / 
2072-3331

CEI DIR CEI Parque Guarani Rua Pinheiro do Paraná, 483 - Parque 
Guarani

2051-2922 / 
2053-5336

CEI DIR CEI Vila Chuca Rua Andre Basile, 245 - Vila Chuca 2521-5784 / 
2522-8166

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DA COMISSÃO INSTITUÍDA PELO SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NOS TERMOS 
DA PORTARIA Nº 4.269 DE 07/07/15

Aos oito dias do mês de Julho do ano de dois mil e quinze, 
a partir das 8h00, reuniu-se na sala de reuniões do prédio da 
Secretaria Municipal de Educação/ Coordenadoria de Progra-
mas Especiais e CEUs a Comissão de Avaliação e Credencia-
mento, instituída pela Portaria nº 4.269 de 07/07/15, publicada 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 08/07/15, pág. 
19, para análise dos projetos e documentos enviados pe-
los candidatos inscritos como Instrutores de Instrumentos de 
Metais e Percussão, que desenvolverão atividades nas áreas 
de música com Grupos de Metais e Percussão, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação de acordo com o EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 15/15 – SME/ASSESSORIA ESPECIAL/
COORDENADORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS E CEUs, publi-
cado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 30/06/15, 
pág. 129 e 130. Estiveram presentes na reunião o Mto. Marcelo 
Bonvenuto RF: 658.143.9/2, Sr. Juraci Santiago da Conceição RF: 
631.851.7/1 e Ana Silvia de Almeida RF: 639.451.5/1

Após verificação e análise dos projetos e dos documentos 
apresentados e, estando os mesmos em consonância com o 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 15/15 – SME/ASSESSORIA ES-
PECIAL/COORDENADORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS E CEUs, 
foram credenciados os candidatos, conforme seguem:

Instrutores de Instrumentos de Metais e Percussão
Nome RG
Aguinaldo Henrique Pires 19.149.843-9
Airton Massari 9.236.710-0
Alberto Pereira dos Santos 43.842.889-4
Alessandro de Lima Ferreira 32.129.923-1
Alex Sandro da Silva Marinho 40.661.331-x
Almir Santana ABreu 8.983.365-x
Anderson de Santana Ramos da Silva 43.382.916-3
Anderson Luís de Almeida 29.210.988-X
André Elmauer 46.461.838-1
Angelo de Oliveira Mazzarella 32.066.699-2
Asaph Wesley Bispo 48.950.594-6
Bruna Aparecida Bianchini 46.197.872-6
Bruno Augusto Aparecido Basilio 36.314.898-X
Camila de Paulo Catalano 44.245.586-0
Carlos Augusto de Sousa Pinto 44.118.319-0
Carlos Roberto da Silva 13.943.254-1
Celso da Costa Junior 5.228.186-3
Celso Henrique Santos de Sousa 40.716.660-9
Cleiton Luiz Souza de Lima 44.115.508-X
Danilo Araujo Bastos 43.381.940-6
Danilo Fernando Roberto 47.245.894-2
Danilo Sêco 48.203.819-6
Davi Arão 19.379.570-X
Diego Nóbrega 53.681.174-x
Diogo de Jesus Borges 41.888.864-4
Eli De Matos Araujo 44.586.714-0
Eliseu Albino Macedo Dourado 43.416.000-3
Ericco Vinicius Melo Barboza 44.213.164-1
Fernando Gomes de Amorim Junior 36.485.372-4
Francisco Robson de Sousa 30.570.534-9
Gabriel Nogueira do Nascimento Santos 39.963.371-6
Gilson dos Anjos 22.0001.043-2
Guilherme Tadeu de Oliveira 47.752.583-0
Henrique Souza Cardoso de Morais 26.876.263-6
Ianei Wallace Lopes Silva 45.780.911-5
Isaias Lima de Melo 16.765.687-9
Jeziel Fiuza Laia 42.265.324-x
João Barbosa de Souza Junior 27.197.846-6
João Julio de Oliveira Silva 25.925.052-1
João Queiroz 5.313.427-8
Joatan Tavares da Silva 35.650.758-0
Jonathan Nogueira da Cruz 44.437.155-2
Jose Renato Alexandre Siqueira 47.363.216-0
José Rinaldo da Silva 28.520.515-8
Jose Samuel Cunha dos Santos 49.352.237-2
Kauan Pinna Floriano 41.059.101-4
kesley peterson paulino 34.906.028-9
Leandro de Carvalho 22.043.717-8
Levi Felix Pereira Junior 41.089.308-0
Lucas Carolino da Silva 47.491.948-1
Lucas Sousa dos Santos 49.254.110-3
Lucca de Souza Nunes 49.170.024-6
Luis Renato Domiciano de Souza 44.083.744-3
Luiz Carlos Lopes dos Santos 12.841.503-4
Marcio Pereira da Silva 49.106.030-0
Marco Antonio Barbosa 44.011.648-x

resultantes não seja inferior à área média dos lotes situados na 
mesma quadra. Serão permitidos remembramentos de lotes, 
desde que a área resultante não conflite com o padrão de ocu-
pação da quadra em que se insere e com conjunto da paisagem 
preservada, e esteja de acordo com as demais diretrizes da 
Resolução de Tombamento.”

Parágrafo 2º - Onde se lê no parágrafo 2º do Artigo 3º: 
Rua Major Natanael CADLOG 1433-0, Avenida Pacaembu CA-
DLOG 20158-8, Rua Conselheiro Fernandes Torres, leia-se: Rua 
Major Natanael CADLOG 14433-9, Avenida Pacaembu CADLOG 
15270-6, Rua Conselheiro Fernandes Torres.

Parágrafo 3º - Onde se lê no parágrafo 3º do Artigo 3º: 
Avenida Pacaembu CADLOG 20158-8; leia-se: Avenida Pacaem-
bu CADLOG 15270-6.

Artigo 2º - Ficam definidas as seguintes diretrizes para a 
aplicabilidade da resolução, em complementação à resolução 
de tombamento:

I) A definição de alta densidade arbórea, conforme es-
tabelecida nas demais resoluções de Tombamento ambiental 
do CONPRESP, considera o ajardinamento com alta densidade 
arbórea a relação de um elemento arbóreo para cada 25m² ou 
fração da área permeável exigida. As intervenções em vegeta-
ção de porte arbóreo deverão obter anuência de SVMA/DEPAVE, 
conforme legislação vigente, ficando isenta de aprovação por 
SMC/DPH, nos termos da Resolução nº 06/CONPRESP/2013.

II) Para verificação do atendimento das exigências descritas 
no parágrafo 1 do Artigo 1º, as áreas finais dos lotes desmem-
brados ou remembrados devem atender às áreas descritas no 
Anexo 1.

III) Para manter o conjunto da paisagem preservada, as 
construções nos lotes remembrados deverão manter a altura 
da edificação existente ou anteriormente demolida. Em caso de 
lote sem edificação anterior, a altura máxima será a altura das 
construções existentes nos lotes vizinhos, considerando para 
tanto o gabarito de altura a partir do ponto médio da testada 
do lote. Essas informações deverão ser apresentadas pelo inte-
ressado e constarem na planta.

Parágrafo 1º - Conforme a resolução de tombamento, 
nas quadras delimitadas pelo perímetro descrito no item 3 do 
parágrafo 2º do Artigo 3º, as diretrizes de desdobro ou remem-
bramento aqui descritas deverão ser utilizadas apenas aos lotes 
pertencentes à Cia Loteadora City.

Artigo 3º - Para os lotes nos quais há restrição contratual, 
deverá ser aplicado o regramento mais restritivo.

Artigo 4º - Ficam responsáveis, a Secretaria Munici-
pal das Subprefeituras – SMSP, pelas Subprefeituras Sé 
e da Lapa, e a Secretaria Municipal de Licenciamento 
– SEL, com relação às suas respectivas competências, 
pela aplicação da Resolução de Tombamento nº 42/CON-
PRESP/1992, assim como pela presente resolução. 

Artigo 5º - O CONPRESP e/ou DPH poderão a qualquer 
tempo e sempre que julgar necessário, avocar os processos 
referentes aos imóveis inseridos no perímetro de tombamento.

Artigo 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da Cidade, revogadas as disposi-
ções em contrário.

ther. Por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes, o 
pedido de regularização foi INDEFERIDO, por não atendimento 
ao comunique-se. - Processo: 2014-0.057.570-9 - Macerata 
Comércio de Alimentos LTDA ME – CADAN - Avenida Brigadeiro 
Luís Antônio, 2228 – Bela Vista. Relator: Marco Winther. Por 
unanimidade de votos dos Conselheiros presentes, o pedido de 
regularização foi INDEFERIDO, por não atendimento ao comu-
nique-se. Processos de Instalação de Anúncios em imóveis tom-
bados e/ou áreas envoltórias (CADAN) para ciência do Conse-
lho: Processo: 2013-0.370.604-7 – Brinquedos Beija Flor Ltda. 
– Reconsideração de Despacho - CADAN – Praça Rua Jorge 
Azem, 18 e 24. Parecer FAVORÁVEL. - Processo: 2012-
0.219.823-2 - Automix Peças e Assessórios Ltda. – CADAN – 
Rua Suzana Rodrigues, 310. Parecer ISENTO – Processo: 
2012-0.219.816-0: Automix Peças e Assessórios Ltda. – CA-
DAN – Rua Suzana Rodrigues, 310. Parecer ISENTO - Processo: 
2012-0.276.343-6: Drogaria Popular da Rua da Matriz – ME – 
CADAN – Rua da Matriz, 87 e 93 – Loja 03. Parecer ISENTO. 4. 
Apresentação de temas gerais. Nada mais havendo a delibe-
rar, a reunião foi encerrada às 11H50. A Ata será lavrada e, de-
pois de achada conforme, será assinada pelos Conselheiros e 
publicada no Diário Oficial da Cidade.

 CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIEN-
TAL DA CIDADE DE SÃO PAULO – CONPRESP

RETI-RATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
18/05/2015 – pág. 51 e 52

RESOLUÇÃO Nº 09 /CONPRESP/2015
O Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histó-

rico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo – CONPRESP, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n° 10.032, 
de 27 de dezembro de 1985, e alterações posteriores, e de acor-
do com a decisão dos Conselheiros presentes à 606ª Reunião 
Ordinária, realizada em 07 de abril de 2015,

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 42/CON-
PRESP/1992, de 11 de dezembro de 1992, publicada no DOC 
de 16/12/1992 - página 34, que tombou ex-officio as áreas dos 
Bairros do Pacaembu e Perdizes baseado na Resolução SC 8, de 
14/03/91, a retificação publicada em 16/03/91, a Resolução SC 
33 de 30/10/92, e os termos da Resolução SC 12/08 que deu 
nova redação ao item 2 do parágrafo 2º do Artigo 3º da Reso-
lução SC 8, referente à remembramento e desmembramento; e

CONSIDERANDO o contido no processo administrativo nº 
2014-0.096.352-0;

RESOLVE: 
Artigo 1º - COMPLEMENTAR o TOMBAMENTO AM-

BIENTAL “EX-OFFICIO” dos BAIRROS DO PACAEMBU E 
PERDIZES, área pertencente parcialmente à Subprefeitura Sé e 
parcialmente à Subprefeitura da Lapa, incluindo o estabelecido 
nas retificações e deliberações do CONDEPHAAT, nos termos 
abaixo descritos:

Parágrafo 1º - Com base na Resolução SC nº 12/2008, o item 
2 do parágrafo 2º do Artigo 3º passa a ter a seguinte redação:

“Os lotes com área maior ou igual a 900m² poderão ser 
desdobrados ou desmembrados desde que a área dos lotes daí 

ANEXO I – REMEMBRAMENTO E PARCELAMENTO 
BAIRROS PACAEMBU E PERDIZES

Nº SETOR QUADRA 
MÉDIA DA QUADRA 
desmembramento (m²) 

Área Mínima 

REMEMBRAMENTO
/ (3xmédia) (m²) 
Área Máxima 

1 011 005 480 1440 
2 011 007 255 765 
3 011 017 473 1419 
4 011 019 569 1707 
5 011 020 280 840 
6 011 021 557 1671 
7 011 022 365 1095 
8 011 023 465 1395 
9 011 024 434 1302 
10 011 033 452 1356 
11 011 034 528 1584 
12 011 035 516 1548 
13 011 036 399 1197 
14 011 037 358 1074 
15 011 038 541 1623 
16 011 039 515 1545 
17 011 040 559 1677 
18 011 041 532 1596 
19 011 042 668 2004 
20 011 043 533 1599 
21 011 044 529 1587 
22 011 045 581 1743 
23 011 046 670 2010 
24 011 047 496 1488 
25 011 048 383 1149 
26 011 049 543 1629 
27 011 050 672 2016 
28 011 054 579 1737 
29 011 055 384 1152 
30 011 056 379 1137 
31 011 057 584 1752 
32 011 058 575 1725 
33 011 059 569 1707 
34 011 060 574 1722 
35 011 061 553 1659 
36 011 062 658 1974 
37 011 063 592 1776 
38 011 064 666 1998 
39 011 065 659 1977 
40 011 066 583 1749 
41 011 067 620 1860 
42 011 078 522 1566 
43 011 079 530 1590 
44 011 080 482 1446 
45 011 081 554 1662 
46 011 082 482 1446 
47 011 083 744 2232 
48 011 084 622 1866 
49 011 085 668 1337 
50 011 086 688 2064 
51 011 094 792 2376 
52 011 095 608 1824 
53 011 096 892 2676 
54 011 097 600 1800 
55 011 103 662 1986 
56 011 104 565 1695 
57 011 105 611 1833 
58 011 106 526 1578 
59 011 107 777 1470 
60 011 109 605 1815 

61 011 110 583 1749 
62 011 111 531 1593 
63 011 115 464 1392 
64 011 116 623 1869 
65 011 117 542 1626 
66 011 118 549 1647 
67 011 119 547 1641 
68 011 120 554 1662 
69 011 125 525 1575 
70 011 126 677 2031 
71 011 127 622 1866 
72 011 128 545 1635 
73 011 129 613 1839 
74 011 130 551 1653 
75 011 132 527 1581 
76 011 133 591 1773 
77 011 134 262 786 
78 011 135 693 2079 
79 011 136 544 1632 
80 011 139 648 1944 
81 011 140 387 1161 
82 011 141 317 951 
83 011 142 386 1158 
84 011 143 444 1332 
85 011 144 553 1659 
86 011 145 461 1383 
87 011 146 385 1155 
88 011 147 474 1422 
89 011 148 380 1140 
90 011 151 525 1575 
91 011 152 322 966 
92 011 153 471 1413 
93 011 154 289 867 
94 011 155 288 864 
95 011 156 292 876 
96 020 056 495 1485 
97 020 057 420 1260 
98 020 058 394 1182 
99 020 059 582 1746 

100 020 070 481 1443 
101 020 071 307 921 
102 020 072 283 849 
103 020 084 517 1551 
104 020 085 287 861 
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